
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS 

 

PROCESSO Nº 08230.001829/2013-51 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2013 – SR/DPF/AL 

 

A União, por intermédio da Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal em Alagoas – SR/DPF/AL, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço 
unitário, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 5.450, de 2005, à Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto n° 2.271, de 
1997, à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, à Lei Complementar 
nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, 
e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 25 de Abril de 2014 

Horário: 14 horas (horário de Brasília) 

Endereço: Portal Comprasnet - www.comprasnet.gov.br 

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no 
Comprasnet, até a data e horário da abertura da sessão pública 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação do serviço continuado de transporte rodoviário 
cargas, compreendendo mobiliário em geral, bagagens e outros objetos de propriedade ou 
de interesse do Departamento de Polícia Federal, em caminhão fechado, tipo baú, 
abrangendo todo o território nacional (local de origem e destino), com execução indireta 
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades da 
Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em Alagoas – 
SR/DPF/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. A licitação é composta de item único em disputa, conforme tabela a seguir: 



OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL 

Item Descrição Faixas Distância Unidade  Valor estimado 

01 

Transporte Rodoviário 
de mobiliário em geral, 
bagagens e outros 
objetos. 

01 0 a 300 km 

M³/Km R$ 55.500,00 

02 301 a 1.200 km 

03 1.201 a 2.400 km 

04 2.401 a 3.600 km 

05 Acima de 3.601 km 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preço 

1.4.3. ANEXO III - Minuta do contrato 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos, e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, 
em situação regular, por meio do Portal Comprasnet, para participação de Pregão 
Eletrônico. 

2.1.1. Para o item em disputa, somente poderão participar microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), ou cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP). 

2.1.1.1. Para o item exclusivo, considera-se a condição de 
ME/EPP/COOP como condição de participação na licitação, cabendo ao 
Pregoeiro proceder às verificações necessárias na fase de habilitação. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 
7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 



2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 
do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

2.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal Comprasnet, conforme 
procedimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 11 de outubro de 2010. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

 

 



4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante 
e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet até a data e 
horário da abertura da sessão pública. 

4.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. 

4.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico: 

a. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital; 

b. que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste 
certame; 

c. que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002. 

d. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

4.2.1. O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), deverão declarar 
tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível 
no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema Comprasnet.  

4.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos campos relativos a: 

4.3.1. Valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência. 

4.3.1.1. Para Elaboração da proposta e definição do valor do lances, orienta-se a 
utilização do Anexo II. 

4.3.1.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da 
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, apurados mediante o 
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 
anexo deste Edital; 



4.3.1.2. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que não podem ser repassados à 
Administração, não serão incluídos na proposta de preços apresentada; 

4.3.2. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações: 

4.3.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 

4.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

5.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, 
mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

5.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente 
após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis na internet. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 



6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do item. 

7.1.2. Para definição do valor do lance, orienta-se a utilização do Anexo II. 

7.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do 
valor consignado no registro. 

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

7.3.1. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) 
segundos serão descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 03, de 16 de dezembro de 2011. 

7.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados 
e registrados pelo sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

7.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

7.10. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.10.1. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP e 
COOP participantes, fazendo comparação entre os valores do licitante com menor preço 
e das demais ME/EPP/COOP na ordem de classificação, desde que a primeira colocada 
não seja uma ME/EPP/COOP. 

7.10.2. Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 



colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.10.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.10.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, na 
faixa dos 5% (cinco por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um 
sorteio eletrônico entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate, conforme subitens 
acima.  

7.10.5. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova 
classificação de fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.10.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar.  

7.11. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se 
a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País.  

7.11.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para 
o qual os licitantes serão convocados. 

7.12. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o 
Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e 



outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 
no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado. 

8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 
o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 
ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites 
acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 
3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 
licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto. 

8.2.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação definido no 
Termo de Referência. 

8.3. O licitante deverá imediatamente encaminhar a planilha de custo e formação de 
preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico. 

8.3.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.3.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar 
com todos os custos da contratação. 

8.4. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento 
contendo o detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.5. Será desclassificada a proposta final que: 

8.5.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

8.5.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo 
de Referência; 

8.5.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

8.5.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha de Custo e 
Formação de Preços, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 



8.6. Também será desclassificada a proposta final que: 

a. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida; 

b. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à 
produtividade apresentada. 

8.6.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 
desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta. 

8.6.2. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua 
exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

8.6.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade; 

8.6.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

8.6.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e 
junto ao Ministério da Previdência Social; 

8.6.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

8.6.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

8.6.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 

8.6.2.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

8.6.2.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

8.6.2.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos 
de pesquisa; 

8.6.2.10. Estudos setoriais; 

8.6.2.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 

8.6.2.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

8.6.2.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.6.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for 



flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

8.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.8.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar deverá comprovar, no prazo máximo de 01 (uma) horas, a contar da solicitação no 
sistema eletrônico, sua condição de habilitação, por meio do email cpl.sral@dpf.gov.br, 
com posterior encaminhamento do documento pertinente por via postal ou similar no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 



9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa:  

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia 
que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g. No caso de exercício de atividade de Transportadores Rodoviários de Cargas: ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos 
termos da Lei 10.233, de 5 junho de 2001, Lei 11.442, de 5 de janeiro de 2007 e a 
Resolução nº 3.056, de 12 de março de 2009, da ANTT. 

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 



b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa 
de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva 
com efeitos de negativa. 

9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 01 (um) ano contados da data da 
sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

b.3. No caso de licitação para locação de materiais, não se exigirá da 
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social; 

b.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 



5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on line, no caso de empresas 
inscritas no SICAF: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

b.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui capital mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

i. Transporte rodoviário de cargas a nível nacional; 

b. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual, a saber: 

i) Depósito; 

ii) Caminhões; 

iii) Pessoal treinado; 

b.1. Caso o licitante seja cooperativa, a indicação de pessoal técnico que trata esse 
subitem deve referir-se exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação 
das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das 
respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em 



assembléias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que 
estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, 
da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o 
vulto e a complexidade de cada item. 

9.5. O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o terceiro dia 
útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os 
documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e 
atualizados. 

9.5.1. A verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, 
devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo. 

9.5.2. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo 
de validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 
correspondente através do sítio oficial, o licitante será advertido a encaminhar, no prazo 
de 01 (uma) hora, documento válido que comprove o atendimento às exigências deste 
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.5.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação. 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.6.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 

9.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 

9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.10. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.11.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 



comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  

9.11.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme 
procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não 
o tenha realizado.  

9.11.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 

9.11.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.11.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.11.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada de custos e formação de preços e 
eventuais justificativas apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no 
prazo de 30 (trinta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato, no momento da repactuação ou de aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

 

 



11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

11.1.1. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante 
manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 
recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF, 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN 



SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

13.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato ou pela Contratante. 

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13.7. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 
dando ciência à Administração. 

 

14. DA GARANTIA 

14.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da data da celebração do contrato.  

14.1.1. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente 
a comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a Contratante fica autorizada a 
promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. As parcelas retidas serão 
depositadas junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da 
Contratante. 

14.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b. Seguro-garantia; ou 

c. Fiança bancária. 

14.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 
prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a 
responsabilidade por multas. 



14.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica 
Federal, mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 

14.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

14.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato. 

14.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que tiver sido notificada. 

14.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 
Contratante. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 
57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 

15.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

15.3.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar 
ou contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os 
efeitos; 

15.3.1.1. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da 



empresa contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

15.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro 
ano de vigência da contratação. 

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 

17.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.4. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.4.1. não produziu os resultados acordados; 

17.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

17.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  



17.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

17.6.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

17.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 
aplicável. 

17.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

17.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

17.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

17.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

17.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: I = (6/100)/365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo 
de vigência igual ou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, XXII, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, mediante a aplicação do Índice de Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou 
outro que venha substituí-lo, divulgado pela instituição IBGE. 

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 



a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital; 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data do orçamento ao qual a proposta 
se referir; 

b. Para os reajustes subseqüentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que 
deu ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

18.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subseqüente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

18.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

18.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na 
forma prevista neste Edital. 

18.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula 
no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser 
exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

18.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) 
ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 

18.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

18.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por 
aditamento ao contrato. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/200358  

Fonte: 010000000000 

Elemento de Despesa:  3390.39 

PI:  702 



19.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 
indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer 
da licitação: 

20.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta; 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

20.1.7. Fizer declaração falsa; 

20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

20.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6. As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente. 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de 
petição por escrito ao Pregoeiro. 

21.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

21.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 
modificações no Edital. 

21.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do email: cpl.sral@dpf.gov.br . 

21.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 

21.2.2. Para garantia de atendimento do pedido, orienta-se ao licitante que solicite ao 
Órgão a confirmação de recebimento de sua mensagem. 

21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

21.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

21.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, bem como, os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista aos interessados no órgão, situado no 
endereço Av. Walter Ananias, 705, Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57.022-065, nos dias úteis, 
no horário das 08 horas às 12 horas e 14 horas às 17 horas.  

21.14.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.dpf.gov.br . 

21.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

21.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, do 
Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 
2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

21.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária 
de Maceió/AL - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

Maceió/AL, 02 de Abril de 2013. 

 

______________________________ 
Omar Gabriel Haj Mussi 
Superintendente Regional 

 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº 08230.001829/2013-51 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da prestação de serviços continuados de transporte rodoviário cargas, 
compreendendo mobiliário em geral, bagagens e outros objetos de propriedade ou de 
interesse do Departamento de Polícia Federal, em caminhão fechado, tipo baú, abrangendo 
todo o território nacional (local de origem e destino), com execução indireta mediante o 
regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades da Superintendência 
Regional do Departamento de Polícia Federal em Alagoas – SR/DPF/AL, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

 

Item Faixas Descrição/Especificação 
Valor Unitário 

Máximo (R$/M3) 
Valor Total Estimado 

do Contrato 

01 

01 
Transporte rodoviário de cargas para 
distâncias até 300 Km 

R$ 0,50  

R$ 55.500,00 

02 
Transporte rodoviário de cargas para 
distâncias de 301 à 1.200 Km 

R$ 0,29 

03 
Transporte rodoviário de cargas para 
distâncias de 1.201 à 2.400 Km 

R$ 0,13 

04 
Transporte rodoviário de cargas para 
distâncias de 2.401 à 3.600 Km 

R$ 0,13 

05 
Transporte rodoviário de cargas para 
distâncias acima até 3.601 Km 

R$ 0,12 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da SR/DPF/AL, quanto à: 

2.1.1. Eventuais transportes de bens de propriedade ou de interesse da Polícia Federal, 
quando do desencadeamento de operações policiais ou de serviços administrativos. 



2.1.2. Garantir o transporte de mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor público 
do Departamento de Polícias Federal, que no interesse da Administração for transferido 
para nova sede, com mudança de domicílio e em caráter permanente ou não, inclusive 
de seus dependentes, nos termos do Decreto 4.004, de 2001. 

2.1.3. Contratar serviço continuado, necessário, especializado e de alta qualidade, com o 
menor custo possível, a fim de suprir as ocorrências de transporte de bens de interesse 
do Departamento de Policia Federal. 

2.2. Justifica-se a contratação dos itens acima discriminados por meio de lote único, que 
permitirá desta forma uma melhor execução contratual, tendo em vista não ser possível 
prevê a quantidade de M3 (metros cúbicos) a serem efetivamente utilizada por faixa, sendo 
o registro de um único contrato a solução viável para utilização do valor do total 
disponibilizado para a contratação, se houver necessidade. Além do que, a divisão em 
itens, com possibilidade de contratação de mais de uma empresa, restringirá a execução 
orçamentária e poderá ensejar em retrabalho para Administração, em face de eventual nova 
contratação para uma faixa específica, já que, nesta hipótese, o valor de cada contrato 
ficaria restrito a quantidade de metros cúbicos definida para cada item. 

2.3. Uma nova licitação para o objeto em questão se faz necessária, haja vista que o atual 
contrato da SR/DPF/AL findará em 31/03/2013 e não será prorrogado, em face da 
contratada não ter anuído tal avença.  

 

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no 
Termo de Referência. 

3.3. O serviço compreende o transporte nacional de carga na modalidade transporte 
terrestre em caminhão tipo baú, conforme constante no objeto deste documento, de porta a 
porta, entre as cidades brasileiras. 

3.4. Quando houver necessidade, a modalidade de transporte terrestre (caminhão tipo baú) 
poderá ser combinada com o transporte aéreo (avião) ou aquaviário (balsa), conforme a 
necessidade e a localização do destino, desde que viável para a contratada, aprovado pelo 
fiscal do contrato e de que não venha a onerar o preço máximo definido para o transporte. 

3.4.1. Não será devido nenhum pagamento adicional em face da necessidade de 
utilização do transporte complementar aéreo (avião) ou aquaviário (balsa). 

3.4.2. O custo com transporte utilizando-se de balsa, avião ou outro meio necessário 
para se chegar até o destino, desde que aprovado pelo fiscal do contrato, deverá estar 
incluído no valor do metro cúbico a ser transportado apresentado na proposta de preço 
da contratada. 

3.5. O serviço incluirá desmontagem, embalagem (incluindo o fornecimento de todo 
material necessário à embalagem e ao acondicionamento), carregamento até o interior do 
veículo de transporte ou depósito, acondicionamento, armazenagem, manuseios na cidade 
de origem e transporte até o destino final. 



3.6. O serviço incluirá, ainda, descarregamento, armazenagem e manuseios na cidade de 
destino, retirada da bagagem do depósito, colocação da bagagem dentro da residência do 
servidor, onde ele indicar, desembalagem, montagem de móveis desmontados na origem e 
retirada do material de embalagem utilizado. 

3.7. Serão de responsabilidade do servidor removido a desmontagem e montagem de 
móveis sob medida, bem como, o içamento de móveis no destino, se houver necessidade. 

3.8. A metragem e peso máximos (se for o caso) admitidos no transporte de mobiliário de 
servidor em processo de remoção seguirão o disposto no Decreto nº 4.004/01.  

3.9. No caso do mobiliário do servidor referido no item anterior ultrapassar os limites 
estabelecidos pela SR/DPF/AL todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes deste 
excesso correrão por conta e sob a responsabilidade do servidor. 

3.10. Todos os custos com impostos, taxas, tarifas, além de outros que incidam no 
transporte objeto deste Termo de Referência serão de responsabilidade da empresa 
contratada.  

3.11. A partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Administração e 
Logística Policial – SELOG/SR/DPF/AL, a empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para retirar a bagagem do domicílio do servidor removido, no horário entre 8h às 
12h e 14h às 17h. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração. A 
Contratada deverá informar ao fiscal do contrato, indicado pela SR/DPF/AL, a data de 
início e previsão de término da embalagem da mudança, em até 24(vinte e quatro) horas 
antes do início dos serviços.  

3.12. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da emissão da Ordem de Serviço e antes de 
realizada a coleta dos materiais, a Contratada deverá enviar funcionário ao domicílio do 
servidor, em horário combinado com este, para realizar vistoria com o fim de estimar 
previamente o volume e o tipo da bagagem a ser transportada. A empresa utilizará essa 
vistoria para estimar e providenciar o material de embalagem em quantidade suficiente 
para realização dos serviços, informando o volume estimado ao servidor e ou fiscal da 
Contratante, a fim de que este possa decidir sobre quais itens incluirá na mudança, caso a 
quantidade de materiais ultrapasse os limites estabelecidos pela Contratante. A estimativa 
será utilizada apenas para esses fins, não tendo efeito para o cálculo final da cubagem e 
peso efetivamente transportados. 

3.13. Caso a Contratada detecte danos pré-existentes nos materiais a serem transportados 
deverá comunicar o fato a Contratante e fazer constar no Inventário dos Materiais ou outro 
instrumento congênere observação de todos os danos observados. A referida observação 
deverá ser confirmada pelo fiscal designado pela Contratante. 

3.14. O embarque e o transporte de bagagem serão realizados em caminhão tipo Baú, 
exclusivo para a bagagem do servidor. Tal caminhão deverá ser posicionado, no dia do 
carregamento e da entrega, junto ao domicílio do servidor. 

3.15. Alternativamente, caso seja de interesse da Contratada, o transporte de bagagem 
poderá ser realizado por via terrestre combinada com aquaviária e aérea, sendo que, neste 
último caso, a bagagem poderá ser retirada da casa do servidor, em caixas, por caminhão 
baú, utilitário ou van, sem aumento do custo do transporte além do verificado na proposta 
apresentada pela empresa na licitação. 



3.16. Todo material do servidor a ser transportado deverá ser embalado e separado por 
destino, montado e desmontado por funcionários da Contratada ou da empresa 
consignatária da carga, devidamente habilitados. Devem ser apresentados, no mínimo, 02 
(dois) funcionários para o serviço, uniformizados e munidos de ferramentas, material e 
acessórios necessários à desmontagem/montagem, embalagem/desembalagem e 
carregamento/ descarregamento. 

3.17. A Contratada deverá informar ao fiscal do Contrato, com pelo menos 02 (dois) dias 
úteis de antecedência, a data e horário de início e término da embalagem e do fechamento e 
selagem (“lacre”) ou abertura do caminhão com a bagagem do servidor, para que tanto a 
verificação da qualidade da embalagem quanto a medição da cubagem sejam efetuadas. 

3.18. A medição de cubagem servirá como base para o cálculo do valor final do serviço 
executado. A Contratante pagará à Contratada até o limite de cubagem ou de peso 
autorizados pela Administração e mencionados na Ordem de Serviço. 

3.19. O valor final a ser pago pela prestação de cada transporte será apurado da seguinte 
forma: VF (em R$) = (QT x M3 x Km) + Seguro, sendo: 

a) VF = Valor final; 

b) QT = Quantidade de metros cúbicos de materiais a serem transportados; 

c) M3 = Valor do metro cúbico, conforme proposta da contratada; 

d) Km = Distancia a ser percorrida de porta a porta e; 

e) Seguro = Valor correspondente a 1% (um por cento) dos materiais declarados e 
transportados. 

3.20. Para fins de obtenção das distâncias entre as cidades será utilizado, sempre que 
possível, o Quadro de Distâncias Rodoviárias do DNIT – Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, obtido por meio da internet no link direto abaixo:  
“http://www1.dnit.gov.br/rodovias/distancias/distancias.asp”.  

3.21. As distâncias entre cidades não informadas no Quadro do DNIT poderão ser aferidas 
por outros métodos, preferencialmente de banco de dados mantidos pelo Governo Federal 
e desde que aprovados pela Contratante. 

3.22. Não poderão ser excedidos os limites de peso ou cubagem estabelecidos para o 
servidor, conforme constante das Ordens de Serviço. O quantitativo excedente será arcado 
pelo servidor, sem qualquer responsabilidade para o Departamento de Polícia Federal. 

3.22.1. Para cálculo do seguro será considerado apenas os bens transportados ao abrigo 
do contrato firmado com a SR/DPF/AL. 

3.23. Uma vez acomodada a carga esta não poderá sofrer manuseio, sem prévia 
autorização da Contratante. 

3.24. Será facultado ao servidor solicitar a utilização de depósito da Contratada (guarda-
móveis) por um período máximo de 15 (quinze) dias. Na ausência de solicitação por 
escrito, o referido período será computado como atraso na entrega da bagagem.  

3.25. A armazenagem superior a 15 (quinze) dias poderá ser objeto de acordo entre o 
servidor removido e a contratada e em hipótese alguma constituirá ônus para a Contratante. 



3.25.1. No caso do servidor contratar o serviço de armazenagem para período superior 
ao definido no item anterior, deverá o servidor ou outro servidor designado pela 
Administração conferir os serviços e atestá-los, se for o caso, ao final do período de 
armazenagem previsto no contrato da SR/DPF/AL. 

3.26. Após o desembarque e a desembalagem da bagagem no local de destino indicado 
pela Administração, após verificação do estado da bagagem, a Contratada deverá emitir 
recibo a ser assinado pelo recebedor, com o “CERTIFICADO” da realização do serviço. 
Uma cópia desse recibo deve ser imediatamente enviada ao SELOG/SR/DPF/AL 
juntamente com os demais documentos necessários ao pagamento. 

3.27. No caso de avarias ou extravio, total ou parcial, o “CERTIFICADO” deverá ser dado, 
acrescido de termo de “EXISTÊNCIA DE AVARIA OU EXTRAVIO”. 

3.28. Para o transporte, os prazos para entrega da bagagem, a partir da data de coleta dos 
materiais são os seguintes: 

 

ITEM Distâncias Prazo de entrega 
1 0 a 300Km 04 dias 
2 301 a 1.200km 08 dias 
3 1.201 a 2.400 km 12 dias 
4 2.401 a 3.600 km 16 dias 
5 Acima de 3.601 km 20 dias 

 

3.29. A fiscalização da qualidade dos serviços de embalagem será efetuada durante o 
processo de embalagem dos materiais e a verificação da cubagem do volume a ser 
despachado poderá ser efetuada durante e/ou após o término da embalagem, ocorrendo à 
vistoria do acondicionamento da bagagem depois do seu carregamento no caminhão baú, 
na porta da casa do servidor ou, em condições especiais, a critério e em locais definidos 
pela Contratante, por meio do Fiscal do contrato, mediante sua autorização expressa. 

3.30. Deverá a contratada informar expressamente as dimensões do caminhão a ser 
utilizado para o transporte contratado. 

3.31. O carregamento da mudança para dentro do caminhão só terá início depois de 
concluída a embalagem de todos os itens e fechado o inventário dos bens a serem 
transportados. 

3.32. A Contratada deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato documento 
comprobatório de parceria com agente de seguros, que será utilizado na execução do 
serviço.  

3.33. O valor correspondente à parcela do SEGURO será apurado e praticado da seguinte 
forma: 

3.33.1. O percentual de 1% (um por cento) sobre o valor dos bens transportados incidirá 
apenas sobre aqueles cujo valor do transporte é custeado pela CONTRATANTE, sendo 
este  destinado para fins de ressarcimento em caso de roubo, dano ou acidente em 
trânsito. 

3.33.2. A diferença que houver entre o valor fixado para o seguro e o estimado para o 
servidor correrá a conta dos seus próprios recursos quanto ao prêmio correspondente ao 



excesso declarado, em concomitância com o art. 5º do decreto nº. 75.647, de 23.04.75 e 
art. 4º do decreto nº. 4.004, de 8 de novembro de 2001. 

3.33.3. Para o transporte de bagagem, a taxa de seguro de bagagem deverá cobrir o 
valor declarado pelo servidor. 

3.34. A Contratada deverá fornecer ao servidor uma relação dos pertences segurados e 
registrada pela Contratada. Devendo constar dados da apólice de seguro da contratada. 

3.35. Transportar os bens em caminhão fechado, do tipo baú, forrado em seu interior  com 
material adequado para proteção dos bens, evitando-se contatos diretos com as paredes 
internas e com o restante da bagagem. 

3.36. Embalar os bens a serem transportados seguindo as Normas Brasileiras referentes à 
embalagem e acondicionamento de materiais definidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, observando, ainda, os padrões mínimos a seguir: 

a) Cristais, louças, pratarias, porcelanas, adornos, objetos de pequeno porte ou 
miudezas, acondicionados em caixas de papelão triplex, protegidas com polibolha, 
papel de seda ou palha e fechadas com fita adesiva; 

b) Móveis, eletrodomésticos e demais objetos de grande porte, envolvidos em papel 
ondulado, plástico bolha ou, se necessário, acolchoados; 

c) Discos, tvs, aparelhos de som e demais aparelhos eletrônicos, protegidos em papel 
de seda enchumaçado e plástico polibolha, depois acondicionados em caixas sob 
medida; 

d) Roupas de cabide, acondicionadas em caixas porta-roupas; 

e) Roupas de uso pessoal, cama, mesa, banho e outros artigos semelhantes, 
acondicionadas em saco plástico fechado, em caixas de papelão apropriados ou de 
outro material mais resistente, de acordo com a natureza do bem a ser transportado; 

f) Tapetes e colchões, enrolados e embalados com papel resistente ou plástico; 

g) Quadros, gravuras, pinturas e objetos da mesma natureza ou espécie, espelhos, 
tampos de vidro, mármores ou pedras com cartonagem ou material de proteção 
similar, acondicionados em caixas ou engradados de madeiras sob medida, após 
serem protegidos por embalagem de plástico, papel ondulado e polibolha; 

h) Ferramentas e utensílios de pequeno porte, acondicionados em caixa de papelão 
triplex, ou material de proteção de mesma natureza ou espécie. 

3.37. Caso seja dispensado o serviço de desmontar/montar móveis ou de embalar os bens 
para transporte, a CONTRATADA ainda assim irá fornecer os materiais necessários para o 
devido acondicionamento (papel de seda, plástico bolha, caixa de papelão, papelão 
ondulado, saco plástico, isopor, fita adesiva, engradado de madeira, etiqueta etc), 
entregando-os no local indicado pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias. 

3.38. Todas as providências, serviços e materiais necessários para embalar/acondicionar e 
desmontar/montar os bens a serem transportados serão inteiramente arcados pela 
CONTRATADA. 

 



4. DEMANDA DO ÓRGÃO 

4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

4.1.1. O dispêndio com o referido serviço comporta-se de forma bastante diversa e 
imprevisível, considerando que existem fatores variáveis diversos a influenciar no valor 
final da despesa executada anualmente, seja pela eventual ocorrência da demanda de 
transporte de bens de propriedade ou de interesse da Polícia Federal, como também pela 
transferência de servidores para nova sede; 

4.1.2. Com base nos valores anuais dos contratos mantidos pela SR/DPF/AL nos 
exercícios de 2008 a 2011, bem como, considerando os gastos efetivados com remoção 
de servidores no referido período, o valor de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e 
quinhentos reais), vem se mostrado e adequado e seguro para a contratação pretendida. 

 

5. VISTORIA 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 
14 às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (82) 3216-
6827. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

5.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

6.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 
2005.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

7.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 

7.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 



7.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

7.1.5. utilizar empregados habilitados, uniformizados, identificados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 

7.1.6. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a 
vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal; 

7.1.7. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;  

7.1.8. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.9. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

7.1.10. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

7.1.11. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

7.1.12. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

7.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou 
previamente pela Contratante; 

7.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

7.1.15. Responder por todos e quaisquer ônus referentes à prestação do serviço ora 
contratado, despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, tais como: 
fiscais, comerciais, taxas, impostos, pedágios, transposição de acidentes geográficos por 
balsas ou transporte aéreo e quaisquer exigências legais ou regulamentares que venham 
a incidir, obrigando-se a saldá-las na época própria, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante. 



7.1.16. Observar as normas legais a que está sujeita para a realização dos serviços de 
que trata este instrumento, devendo possuir Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas – RNTRC, conforme as Lei 10.233, de 5 junho de 2001, Lei 
11.442, de 5 de janeiro de 2007 e a Resolução nº 3.056, de 12 de março de 2009, da 
ANTT. 

7.1.17. Responsabilizar-se pela integridade dos bens a serem transportados, desde a sua 
retirada no local de origem até sua efetiva entrega no local indicado de destino, 
inclusive durante o tempo de armazenamento/depósito, indenizando eventuais avarias 
ou perdas no prazo máximo de quinze (15) dias da notificação. 

7.1.18. Incluir na proposta comercial todas as despesas incidentes direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços (embalagens, mão-de-obra, licenças, guias, 
alvarás, pedágios, transbordo, eventuais serviços de balsas, impostos, seguros etc). 

7.1.19. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e 
demais documentos necessários) para a perfeita execução do contrato, observando que 
as despesas referentes aos serviços serão de sua responsabilidade, tais como: taxas, 
eventuais serviços de balsas, traslados, impostos, pedágios etc.  

7.1.20. Apresentar Apólices de Seguro referente ao Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga – (RCTR-R), se for o 
caso. 

7.1.21. Assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 
Contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato telefônico, envio de fax, de e-
mail ou de qualquer outro meio hábil. 

7.1.22. Indicar um preposto que possa ser encontrado mediante contato telefônico 
durante o horário comercial, com competência para tomar decisões em nome da 
empresa contratada no que disser respeito aos assuntos relacionados à execução do 
contrato. 

7.1.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso. 

7.1.24. Emitir faturas e/ou notas fiscais e/ou documento congênere, sempre de acordo 
com o a Requisição de Transporte emitida pela Contratante, após a prestação de cada 
transporte. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

8.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 



dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

8.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

9.1. O custo estimado global da presente contratação é de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco 
mil e quinhentos reais). 

9.2. O valor máximo mensal da contratação é de R$ 4.625,00 (quatro mil seiscentos e vinte 
e cinco reais), e o valor máximo global é de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e 
quinhentos reais). 

9.2.1. Os valores unitários máximos admitidos por faixa de distâncias neste certame 
são: 

 

Faixas Descrição/Especificação Valor Unitário Máximo (R$/M3) 

01 Distâncias até 300 Km R$ 0,50 

02 Distâncias de 301 à 1.200 Km R$ 0,29 

03 Distâncias de 1.201 à 2.400 Km R$ 0,13 

04 Distâncias de 2.401 à 3.600 Km R$ 0,13 

05 Distâncias acima até 3.601 Km R$ 0,12 

 

9.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados 
mediante preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços 
praticados no mercado em contratações similares. 

 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

 



11. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.1.2. A fiscalização contratual dos serviços continuados deverá seguir o disposto no 
Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução 
Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem 
prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a 
especificidade do objeto e do local. 

11.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos 
índices de produtividade. 

11.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.6. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas: 

a) Verificação dos resultados alcançados em relação ao contratado, especialmente 
quanto aos prazos e qualidade dos serviços; 

b) Verificação dos recursos humanos e equipamentos empregados, em função da 
quantidade de serviço demandada; 

c) Verificação da qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 



d) Verificação da adequação dos serviços prestados à rotina de execução 
estabelecida; 

e) Verificação das demais obrigações decorrentes do contrato e;  

f) Verificação da satisfação do público usuário.  

11.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange a verificação por meio de Acordo de 
Nível de Serviço, conforme a seguir discriminado: 

11.7.1. Definição: Acordo de Nível de Serviços – ANS é o ajuste escrito anexo ao 
contrato entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 
esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

11.7.2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 

11.7.3. Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento 
do objetivo, e atribuição de penalidades. A cada situação será obtido um índice de 
desconto, a ser multiplicado pelo valor mensal correspondente (da atividade ou do 
contrato), obtendo-se assim o valor a ser faturado para o período de referência. 

11.7.4. Apuração: ao final de cada período de apuração, a fiscalização do contrato 
encaminhará ao preposto da contratada as informações para emissão do documento de 
cobrança pelo valor ajustado e adoção das medidas recomendadas, se houver, e ao setor 
administrativo da Contratante, para acompanhamento. 

11.7.5. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 
contratual, não configurando sanção, a Administração da Contratante poderá, pela 
qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato. 

11.7.6. Indicativos e respectivos índices: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA APLICABILIDADE 
1 0,20% Sobre o valor da fatura 
2 0,40% Sobre o valor da fatura 
3 0,60% Sobre o valor da fatura 
4 0,80% Sobre o valor da fatura 
5 1,00% Sobre o valor da fatura 

 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Deixar de realizar vistoria no prazo e horário 
estabelecido com o fim de estimar o volume e o tipo da 
bagagem a ser transportada (subitem 3.12) 

1 
 

2 

Deixar de informar ao fiscal do Contrato, até 02 (dois) 
dias úteis de antecedência, a data e horário de início e 
término da embalagem e do fechamento e selagem 
(“lacre”) para verificação da cubagem (subitem 3.17). 

1 

 

3 

Deixar de apresentar, no mínimo, 02 (dois) 
funcionários, uniformizados e munidos de ferramentas 
e materiais necessários a execução do serviço (subitem 
3.16). 

2 

 

4 Recusar-se a efetuar a desmontagem dos móveis que 2  



compõem o mobiliário a ser transportado embalá-los de 
forma apropriada (subitem 3.5). 

5 
Deixar de utilizar tipo de embalagem e forma de 
acondicionamento apropriada para cada tipo de bem a 
ser transportado (subitem 3.36). 

5 
 

6 
Deixar de transportar os bens em caminhão fechado, do 
tipo baú, forrado em seu interior com material 
adequado para proteção dos bens (subitem 3.35). 

5 
 

7 
Deixar de retirar a bagagem do domicílio do servidor 
removido em até 5 (cinco) dias (subitem 3.11). 

3 
 

8 

Deixar de fornecer, ao servidor, uma via original da 
apólice do seguro, devidamente averbada, ou 
documento congênere, contendo relação dos pertences 
segurados (subitem 3.34). 

5 

 

9 
Deixar de entregar a bagagem, em seu destino final, 
nos prazos acordados para cada faixa de distância 
(subitem 3.28). 

5 
 

10 
Não permitir a utilização de depósito da Contratada 
(guarda-móveis) por até 15 (quinze) dias, após 
solicitação do servidor removido (subitem 3.24). 

4 
 

11 

Recusar-se a efetuar o descarregamento, a montagem 
dos móveis, e a colocação da bagagem dentro da 
residência do servidor removido, assim como a retirada 
do material de embalagem utilizado no serviço 
(subitem 3.6) 

4 

 

12 

Deixar de emitir e encaminhar imediatamente ao 
SELOG/SR/DPF/PI cópia do recibo devidamente 
assinado pelo recebedor, com o “CERTIFICADO” da 
realização do serviço (subitem 3.26).  

3 

 

13 

Deixar de informar casos de avarias ou extravio, total 
ou parcial ao encaminhar cópia do recibo e 
“CERTIFICADO” da realização do serviço (subitem 
3.27). 

4 

 

14 
Deixar de apresentar notas fiscais ou faturas de 
cobrança dos serviços prestados. 

2 
 

15 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

4 
 

16 

Deixar de cumprir demais obrigações previstas em 
contrato ou previstas na licitação, inclusive as 
comprovações das obrigações acessórias de natureza 
tributária. 

3 

 

Total de Glosas   
 

11.7.7. O pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento dos níveis de serviços 
definidos acima. O valor do pagamento mensal dos serviços será calculado como sendo 
o valor da fatura mensal de acordo com os serviços executados, subtraídas as soma de 
glosas e multas computadas e aplicáveis no período correspondente. 

 



VPM = SSE – TGM 

Onde: 

VPM = Valor a Ser Pago no Mês 

SSE = Soma dos Serviços Executados no mês 

TGM = Total de Glosas e Multas no Mês 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.4. Cometer fraude fiscal; 

12.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor mensal da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 
não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Superintendência Regional 
do Departamento de Polícia Federal em Alagoas – SR/DPF/AL, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 



promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

12.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

 

Maceió/AL, 02 de Abril de 2013. 

 

__________________________________ 
Fernando Ferraz Fernandes de Oliveira 

Administrador – Matrícula 14.001 
 

 

 



 

DESPACHO: 

1. Com fundamento no inciso II do art. 9º do Decreto nº 5.450/05, aprovo o presente Termo 
de Referência na forma que se apresenta, em face da necessidade desta Administração em 
manter contrato para transporte de bens, visando assim suprir as demandas decorrentes da 
atividade policial ou quando da remoção de servidores, quando o transporte do mobiliário for 
custeado pelo Órgão.  

2. Em, ___ / ___ / _______. 

 

______________________ 
Omar Gabriel Haj Mussi 

 Superintendente Regional 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS 

 
 

ANEXO II - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO  
 
 

À Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em Alagoas 
Assunto: Propostas comercial em referência ao Pregão Eletrônico nº 01/2013 – 
SR/DPF/AL 
 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços continuados de transporte rodoviário 
cargas, compreendendo mobiliário em geral, bagagens e demais objetos de propriedade 
ou de interesse do Departamento de Polícia Federal, em caminhão fechado, tipo baú, 
abrangendo todo o território nacional (local de origem e destino), com execução indireta 
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades da 
Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em Alagoas – 
SR/DPF/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 01/2013. 

Grupo 
Itens/ 
Faixas 

Distância 
Quantidade 
de unidades 

de referência 

Valor do 
M3/ Km 
rodado 

Valor por 
faixa1  

estimativo 

Valor Total 
da proposta2 

estimativo 

01 

01 0 a 300 km 11.200    
 
 

 

02 301 a 1.200 km 30.000   

03 1.201 a 2.400 km 60.000   

04 2.401 a 3.200 km 100.000   

05 Acima de 3.200 km 170.000   

O Seguro do transporte será cobrado a taxa de 01% (um por cento) sobre o valor dos bens 
declarados. 
1 – Valor por faixa será obtido após multiplicação da quantidade estimada de unidades de referência pelo 
valor do M3/Km proposto para uma mesma faixa. 
2 – O Valor Total será obtido após o somatório do Valor por faixa estimativo. 

 
OBS. 01 – O licitante deverá informar em sua proposta os dados referentes ao banco, 
número da conta e agência, para fins de pagamento. 
OBS. 02 – O licitante deverá registrar em sua proposta o prazo de validade da mesma, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
OBS. 03 – A proposta final, quando solicitada pelo pregoeiro, deverá está identificada com 
os dados do proponente (CNPJ, endereço, telefones, nome e assinatura do responsável) 
OBS. 04 – O licitante ao formular sua proposta deverá observar os valores máximos da 
contratação, bem como, os valores máximos do M3/Km definidos no Termo de Referência. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 08230.001829/2013-51 

CONTRATO Nº XX/2013 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (NOME DO 
ÓRGÃO LICITANTE), E A EMPRESA 
XXXX. 

 

A União, por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede 
no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representado pelo (NOME DA 
AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, 
publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de 
Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e 
o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, no 
Decreto nº 2.271, de 1997, e na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 
2008, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de transporte 
rodoviário cargas, compreendendo mobiliário em geral, bagagens e outros objetos de 
propriedade ou de interesse do Departamento de Polícia Federal, em caminhão fechado, 
tipo baú, abrangendo todo o território nacional (local de origem e destino), com execução 
indireta, para atender às necessidades da Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal em Alagoas – SR/DPF/AL, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão n° 01/2013-SR/DPF/AL, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 



2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo. 

3.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no 
Termo de Referência. 

3.3. O serviço compreende o transporte nacional de carga na modalidade transporte 
terrestre em caminhão tipo baú, conforme constante no objeto deste documento, de porta a 
porta, entre as cidades brasileiras. 

3.4. Quando houver necessidade, a modalidade de transporte terrestre (caminhão tipo baú) 
poderá ser combinada com o transporte aéreo (avião) ou aquaviário (balsa), conforme a 
necessidade e a localização do destino, desde que viável para a contratada, aprovado pelo 
fiscal do contrato e de que não venha a onerar o preço máximo definido para o transporte. 

3.4.1. Não será devido nenhum pagamento adicional em face da necessidade de 
utilização do transporte complementar aéreo (avião) ou aquaviário (balsa). 

3.4.2. O custo com transporte utilizando-se de balsa, avião ou outro meio necessário 
para se chegar até o destino, desde que aprovado pelo fiscal do contrato, deverá estar 
incluído no valor do metro cúbico a ser transportado apresentado na proposta de preço 
da contratada. 

3.5. O serviço incluirá desmontagem, embalagem (incluindo o fornecimento de todo 
material necessário à embalagem e ao acondicionamento), carregamento até o interior do 
veículo de transporte ou depósito, acondicionamento, armazenagem, manuseios na cidade 
de origem e transporte até o destino final. 

3.6. O serviço incluirá, ainda, descarregamento, armazenagem e manuseios na cidade de 
destino, retirada da bagagem do depósito, colocação da bagagem dentro da residência do 
servidor, onde ele indicar, desembalagem, montagem de móveis desmontados na origem e 
retirada do material de embalagem utilizado. 

3.7. Serão de responsabilidade do servidor removido a desmontagem e montagem de 
móveis sob medida, bem como, o içamento de móveis no destino, se houver necessidade. 

3.8. A metragem e peso máximos (se for o caso) admitidos no transporte de mobiliário de 
servidor em processo de remoção seguirão o disposto no Decreto nº 4.004/01.  

3.9. No caso do mobiliário do servidor referido no item anterior ultrapassar os limites 
estabelecidos pela SR/DPF/AL todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes deste 
excesso correrão por conta e sob a responsabilidade do servidor. 

3.10. Todos os custos com impostos, taxas, tarifas, além de outros que incidam no 
transporte objeto deste Termo de Referência serão de responsabilidade da empresa 
contratada.  

3.11. A partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Administração e 



Logística Policial – SELOG/SR/DPF/AL, a empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para retirar a bagagem do domicílio do servidor removido, no horário entre 8h às 
12h e 14h às 17h. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração. A 
Contratada deverá informar ao fiscal do contrato, indicado pela SR/DPF/AL, a data de 
início e previsão de término da embalagem da mudança, em até 24(vinte e quatro) horas 
antes do início dos serviços.  

3.12. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da emissão da Ordem de Serviço e antes de 
realizada a coleta do materiais, a Contratada deverá enviar funcionário ao domicílio do 
servidor, em horário combinado com este, para realizar vistoria com o fim de estimar 
previamente o volume e o tipo da bagagem a ser transportada. A empresa utilizará essa 
vistoria para estimar e providenciar o material de embalagem em quantidade suficiente 
para realização dos serviços, informando o volume estimado ao servidor e ou fiscal da 
Contratante, a fim de que este possa decidir sobre quais itens incluirá na mudança, caso a 
quantidade de materiais ultrapasse os limites estabelecidos estabelecido pela Contratante. 
A estimativa será utilizada apenas para esses fins, não tendo efeito para o cálculo final da 
cubagem e peso efetivamente transportados. 

3.13. Caso a Contratada detecte danos pré-existentes nos materiais a serem transportados 
deverá comunicar o fato a Contratante e fazer constar no Inventário dos Materiais ou outro 
instrumento congênere observação de todos os danos observados. A referida observação 
deverá ser confirmada pelo fiscal designado pela Contratante. 

3.14. O embarque e o transporte de bagagem serão realizados em caminhão tipo Baú, 
exclusivo para a bagagem do servidor. Tal caminhão deverá ser posicionado, no dia do 
carregamento e da entrega, junto ao domicílio do servidor. 

3.15. Alternativamente, caso seja de interesse da Contratada, o transporte de bagagem 
poderá ser realizado por via terrestre combinada com aquaviária e aérea, sendo que, neste 
último caso, a bagagem poderá ser retirada da casa do servidor, em caixas, por caminhão 
baú, utilitário ou van, sem aumento do custo do transporte além do verificado na proposta 
apresentada pela empresa na licitação. 

3.16. Todo material do servidor a ser transportado deverá ser embalado e separado por 
destino, montado e desmontado por funcionários da Contratada ou da empresa 
consignatária da carga, devidamente habilitados. Devem ser apresentados, no mínimo, 02 
(dois) funcionários para o serviço, uniformizados e munidos de ferramentas, material e 
acessórios necessários à desmontagem/montagem, embalagem/desembalagem e 
carregamento/ descarregamento. 

3.17. A Contratada deverá informar ao fiscal do Contrato, com pelo menos 02 (dois) dias 
úteis de antecedência, a data e horário de início e término da embalagem e do fechamento e 
selagem (“lacre”) ou abertura do caminhão com a bagagem do servidor, para que tanto a 
verificação da qualidade da embalagem quanto a medição da cubagem sejam efetuadas. 

3.18. A medição de cubagem servirá como base para o cálculo do valor final do serviço 
executado. A Contratante pagará à Contratada até o limite de cubagem ou de peso 
autorizados pela Administração e mencionados na Ordem de Serviço. 

3.19. O valor final a ser pago pela prestação de cada transporte será apurado da seguinte 
forma: VF (em R$) = (QT x M3 x Km) + Seguro, sendo: 

 



VF = Valor final; 

QT = Quantidade de metros cúbicos de materiais a serem transportados; 

M3 = Valor do metro cúbico, conforme proposta da contratada; 

Km = Distancia a ser percorrida de porta a porta e; 

Seguro = Valor correspondente a 1% (um por cento) dos materiais declarados e 
transportados. 

3.20. Para fins de obtenção das distâncias entre as cidades será utilizado, sempre que 
possível, o Quadro de Distâncias Rodoviárias do DNIT – Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, obtido por meio da internet no link direto abaixo:  
“http://www1.dnit.gov.br/rodovias/distancias/distancias.asp”.  

3.21. As distâncias entre cidades não informadas no Quadro do DNIT poderão ser aferidas 
por outros métodos, preferencialmente de banco de dados mantidos pelo Governo Federal 
e desde que aprovados pela Contratante. 

3.22. Não poderão ser excedidos os limites de peso ou cubagem estabelecidos para o 
servidor, conforme constante das Ordens de Serviço. O quantitativo excedente será arcado 
pelo servidor, sem qualquer responsabilidade para o Departamento de Polícia Federal. 

3.22.1. Para cálculo do seguro será considerado apenas os bens transportados ao abrigo 
do contrato firmado com a SR/DPF/AL. 

3.23. Uma vez acomodada a carga esta não poderá sofrer manuseio, sem prévia 
autorização da Contratante. 

3.24. Será facultado ao servidor solicitar a utilização de depósito da Contratada (guarda-
móveis) por um período máximo de 15 (quinze) dias. Na ausência de solicitação por 
escrito, o referido período será computado como atraso na entrega da bagagem.  

3.25. A armazenagem superior a 15 (quinze) dias poderá ser objeto de acordo entre o 
servidor removido e a contratada e em hipótese alguma constituirá ônus para a Contratante. 

3.26. No caso do servidor contratar o serviço de armazenagem para período superior ao 
definido no item anterior, deverá o servidor ou outro servidor designado pela 
Administração conferir os serviços e atestá-los, se for o caso, ao final do período de 
armazenagem previsto no contratada da SR/DPF/AL. 

3.27. Após o desembarque e a desembalagem da bagagem no local de destino indicado 
pela Administração, após verificação do estado da bagagem, a Contratada deverá emitir 
recibo a ser assinado pelo recebedor, com o “CERTIFICADO” da realização do serviço. 
Uma cópia desse recibo deve ser imediatamente enviada ao SELOG/SR/DPF/AL 
juntamente com os demais documentos necessários ao pagamento. 

3.28. No caso de avarias ou extravio, total ou parcial, o “CERTIFICADO” deverá ser dado, 
acrescido de termo de “EXISTÊNCIA DE AVARIA OU EXTRAVIO”. 

3.29. Para o transporte, os prazos para entrega da bagagem, a partir da data de coleta dos 
materiais são os seguintes: 

 

 



ITEM Distâncias Prazo de entrega 
1 0 a 300Km 04 dias 
2 301 a 1.200km 08 dias 
3 1.201 a 2.400 km 12 dias 
4 2.401 a 3.600 km 16 dias 
5 Acima de 3.601 km 20 dias 

 

3.30. A fiscalização da qualidade dos serviços de embalagem será efetuada durante o 
processo de embalagem dos materiais e a verificação da cubagem do volume a ser 
despachado poderá ser efetuada durante e/ou após o término da embalagem, ocorrendo à 
vistoria do acondicionamento da bagagem depois do seu carregamento no caminhão baú, 
na porta da casa do servidor ou, em condições especiais, a critério e em locais definidos 
pela Contratante, por meio do Fiscal do contrato, mediante sua autorização expressa. 

3.31. Deverá a contratada informar expressamente as dimensões do caminhão a ser 
utilizado para o transporte contratado. 

3.32. O carregamento da mudança para dentro do caminhão só terá início depois de 
concluída a embalagem de todos os itens e fechado o inventário dos bens a serem 
transportados. 

3.33. A Contratada deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato documento 
comprobatório de parceria com agente de seguros, que será utilizado na execução do 
serviço.  

3.34. O valor correspondente à parcela do SEGURO será apurado e praticado da seguinte 
forma: 

3.34.1. O percentual de 1% (um por cento) sobre o valor dos bens transportados incidirá 
apenas sobre aqueles cujo valor do transporte é custeado pela CONTRATANTE, sendo 
este  destinado para fins de ressarcimento em caso de roubo, dano ou acidente em 
trânsito. 

3.34.2. A diferença que houver entre o valor fixado para o seguro e o estimado para o 
servidor correrá a conta dos seus próprios recursos quanto ao prêmio correspondente ao 
excesso declarado, em concomitância com o art. 5º do decreto nº. 75.647, de 23.04.75 e 
art. 4º do decreto nº. 4.004, de 8 de novembro de 2001. 

3.34.3. Para o transporte de bagagem, a taxa de seguro de bagagem deverá cobrir o 
valor declarado pelo servidor. 

3.35. A Contratada deverá fornecer ao servidor uma relação dos pertences segurados e 
registrada pela Contratada. Devendo constar dados da apólice de seguro da contratada. 

3.36. Transportar os bens em caminhão fechado, do tipo baú, forrado em seu interior  com 
material adequado para proteção dos bens, evitando-se contatos diretos com as paredes 
internas e com o restante da bagagem. 

3.37. Embalar os bens a serem transportados seguindo as Normas Brasileiras referentes à 
embalagem e acondicionamento de materiais definidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, observando, ainda, os padrões mínimos a seguir: 

a) Cristais, louças, pratarias, porcelanas, adornos, objetos de pequeno porte ou 
miudezas, acondicionados em caixas de papelão triplex, protegidas com polibolha, 



papel de seda ou palha e fechadas com fita adesiva; 

b) Móveis, eletrodomésticos e demais objetos de grande porte, envolvidos em papel 
ondulado, plástico bolha ou, se necessário, acolchoados; 

c) Discos, tvs, aparelhos de som e demais aparelhos eletrônicos, protegidos em papel 
de seda enchumaçado e plástico polibolha, depois acondicionados em caixas sob 
medida; 

d) Roupas de cabide, acondicionadas em caixas porta-roupas; 

e) Roupas de uso pessoal, cama, mesa, banho e outros artigos semelhantes, 
acondicionadas em saco plástico fechado, em caixas de papelão apropriados ou de 
outro material mais resistente, de acordo com a natureza do bem a ser transportado; 

f) Tapetes e colchões, enrolados e embalados com papel resistente ou plástico; 

g) Quadros, gravuras, pinturas e objetos da mesma natureza ou espécie, espelhos, 
tampos de vidro, mármores ou pedras com cartonagem ou material de proteção 
similar, acondicionados em caixas ou engradados de madeiras sob medida, após 
serem protegidos por embalagem de plástico, papel ondulado e polibolha; 

h) Ferramentas e utensílios de pequeno porte, acondicionados em caixa de papelão 
triplex, ou material de proteção de mesma natureza ou espécie. 

3.38. Caso seja dispensado o serviço de desmontar/montar móveis ou de embalar os bens 
para transporte, a CONTRATADA ainda assim irá fornecer os materiais necessários para o 
devido acondicionamento (papel de seda, plástico bolha, caixa de papelão, papelão 
ondulado, saco plástico, isopor, fita adesiva, engradado de madeira, etiqueta etc), 
entregando-os no local indicado pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias. 

3.39. Todas as providências, serviços e materiais necessários para embalar/acondicionar e 
desmontar/montar os bens a serem transportados serão inteiramente arcados pela 
CONTRATADA. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração; 

4.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 



4.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.6. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a 
vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal; 

4.1.7. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá; 

4.1.8. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

4.1.9. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

4.1.10. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

4.1.11. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

4.1.12. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

4.1.13. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

4.1.15. Responder por todos e quaisquer ônus referentes à prestação do serviço ora 
contratado, despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, tais como: 
fiscais, comerciais, taxas, impostos, pedágios, transposição de acidentes geográficos por 
balsas ou transporte aéreo e quaisquer exigências legais ou regulamentares que venham 
a incidir, obrigando-se a saldá-las na época própria, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante. 

4.1.16. Observar as normas legais a que está sujeita para a realização dos serviços de 
que trata este instrumento, devendo possuir Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas – RNTRC, conforme as Lei 10.233, de 5 junho de 2001, Lei 
11.442, de 5 de janeiro de 2007 e a Resolução nº 3.056, de 12 de março de 2009, da 
ANTT. 



4.1.17. Responsabilizar-se pela integridade dos bens a serem transportados, desde a sua 
retirada no local de origem até sua efetiva entrega no local indicado de destino, 
inclusive durante o tempo de armazenamento/depósito, indenizando eventuais avarias 
ou perdas no prazo máximo de quinze (15) dias da notificação. 

4.1.18. Incluir na proposta comercial todas as despesas incidentes direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços (embalagens, mão-de-obra, licenças, guias, 
alvarás, pedágios, transbordo, eventuais serviços de balsas, impostos, seguros etc). 

4.1.19. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e 
demais documentos necessários) para a perfeita execução do contrato, observando que 
as despesas referentes aos serviços serão de sua responsabilidade, tais como: taxas, 
eventuais serviços de balsas, traslados, impostos, pedágios etc.  

4.1.20. Apresentar Apólices de Seguro referente ao Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga – (RCTR-R), se for o 
caso. 

4.1.21. Assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 
Contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato telefônico, envio de fax, de e-
mail ou de qualquer outro meio hábil. 

4.1.22. Indicar um preposto que possa ser encontrado mediante contato telefônico 
durante o horário comercial, com competência para tomar decisões em nome da 
empresa contratada no que disser respeito aos assuntos relacionados à execução do 
contrato. 

4.1.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso. 

4.1.24. Emitir faturas e/ou notas fiscais e/ou documento congênere, sempre de acordo 
com o a Requisição de Transporte emitida pela Contratante, após a prestação de cada 
transporte. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

5.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

5.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 



5.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor mensal do contrato é de R$ XXXX (XXXX), perfazendo o valor total para 12 
(doze) meses de R$ XXXX (XXXX), sendo R$ XXXX (XXXX) para o exercício de 
XXXX e R$ XXXX (XXXX) para o exercício de XXXX.  

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

6.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

7.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
data da celebração do contrato.  

7.1.1. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente 
a comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a Contratante fica autorizada a 
promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. As parcelas retidas serão 
depositadas junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da 
Contratante. 

7.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

d. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

e. Seguro-garantia; ou 

f. Fiança bancária. 

7.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por 
multas. 

7.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica 
Federal, mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 

7.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

7.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 



validade durante a vigência do contrato. 

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que tiver sido notificada. 

7.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 
Contratante. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 
57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 

8.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

8.3.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou 
contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os 
efeitos; 

8.3.1.1. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da 
empresa contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

8.3.2. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.3. A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos 
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no 
primeiro ano de vigência da contratação. 

8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 



aditivo.  

 

9. CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos 
serviços executados. 

9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.4. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

9.4.1. não produziu os resultados acordados; 

9.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

9.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

9.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

9.6.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 
aplicável. 

9.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 



9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: I = (6/100)/365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo 
de vigência igual ou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, XXII, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que 
venha substituí-lo, divulgado pela instituição IBGE. 

10.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital; 

b. Para os reajustes subseqüentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subseqüente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na 
forma prevista neste Edital. 

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula 
no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser 



exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) 
ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; ou 

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por 
aditamento ao contrato. 

 

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/200358  

Fonte: 0100000000 

Elemento de Despesa:  3390.39 

PI:  702 

11.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 
indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por um representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.2. Além das disposições previstas nesta cláusula, a fiscalização contratual dos serviços 
continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de 
Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de 
acordo com a especificidade do objeto e do local.. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 



nos critérios previstos no Termo de Referência. 

12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

12.4.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

12.4.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

12.4.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

12.4.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

12.4.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

12.4.6. a satisfação do público usuário. 

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

12.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  



13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2. apresentar documentação falsa; 

14.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4. cometer fraude fiscal; 

14.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor mensal da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 
não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Superintendência Regional 
do Departamento de Polícia Federal em Alagoas, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 



prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

14.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

15. CLÁUSULA QUINZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  



III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de 
suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, 
nos prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  



16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

16.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

16.5.1. devolução da garantia; 

16.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.  

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.7.3. Indenizações e multas. 

 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 
2002, no Decreto nº 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

 

 



19. CLÁUSULA DOZENOVE  - DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de XXXX - Justiça Federal, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Contrato.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

 

Contratante:_____________________ Contratada: ________________________ 

 

Testemunha: ___________________ Testemunha: _______________________ 


